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Expediente

PORTARIA Nº 804/GR, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A Reitora da UFRRJ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 9º, inciso XVII do Regimento Geral, e tendo 
em vista o contido no Parecer nº 214/PF-UFRRJ/PGF/
AGU, de 20 de agosto de 2014, resolve: I – reconduzir 
a Comissão de Processante designada pela Portaria nº 
116/GR, de 06 de fevereiro de 2014, visando prosse-
guir na apuração dos fatos constantes no processo nº 
23083.003587/2013-64; II – a comissão processante 
terá o prazo de 60 (sessenta) dias para ultimar os tra-
balhos apuratórios; III – esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. Ana Maria Dantas Soares, Reitora

PORTARIA Nº 34, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

O Diretor do Instituto de Ciências Exatas da UFRRJ, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 67, item XVIII do 
Regimento Geral da UFRRJ, resolve designar os docentes 
Miliane Moreira Soares de Souza (Siape 2242241), Hé-
lio Fernandes Machado Júnior (Siape 0387116) e Marco 
Antonio Ferreira de Souza (Siape 8387651), para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, incumbida de apurar, 
num prazo de 60 dias, os fatos relatados no Processo nº 
23083.001900/2014-19. João Batista Neves da Costa, Di-
retor do ICE

PORTARIA Nº 049/ PROAES, DE 11 DE AGOSTO DE 2014

O pró-reitor de Assuntos Estudantis da UFRRJ, no uso das atri-
buições previstas nos Regimentos Internos desta Instituição, 
Delegação de Competência atribuída pela Portaria nº 027/
GR, datada de 13/1/2014, e demais dispositivos legais, re-
solve designar Valéria R. Tolentino (Siape 0387385), Biancca 
Scarpeline de Castro (Siape 1824501) e Shirlene Consuelo A. 
Barbosa (Siape 1753152), para sob a presidência da primeira, 
constituírem Comissão incumbida da identificação e seleção 
dos alunos matriculados Administração Pública, Administra-
ção, Ciências Econômicas, Ciências Contábeis, Economia Do-
méstica, Hotelaria ou Engenharia de Alimentos no câmpus de 
Seropédica, candidatos à Bolsa de Apoio Técnico Acadêmico, 
para o desempenho de atividades no projeto de Segurança 
Alimentar, conforme consta do Edital Interno Simplificado de 
Seleção Pública nº 26/2014-PROAES/UFRRJ, objeto do Pro-
grama de Desenvolvimento Acadêmico Institucional desta 
Universidade. Prof. César Augusto Da Ros

DELIBERAÇÃO Nº 50, DE 31 DE AGOSTO DE 2014

O Conselho Universitário da UFRRJ, tendo em vista a deci-
são tomada em sua 204ª Reunião Extraordinária, realizada 
em 13 de agosto de 2014, e considerando o que consta 
no Processo nº 23268.000208/2014-05, resolve alterar o 
nome do Departamento de Ciências Administrativas e do 
Ambiente (DCAA) para Departamento de Ciências Adminis-
trativas e Sociais (DCAS), do Instituto Três Rios. Ana Maria 
Dantas Soares, Presidente

PORTARIA N° 09/PU, DE 20 DE AGOSTO DE 2014

A Prefeita Universitária da UFRRJ, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XII do Artigo 81 do Regimento 
da Reitoria e dos Órgãos Subordinados, resolve: I. Recon-
duzir a comissão processante designada pela portaria 
nº 06/PU, de 28 de maio de 2014, visando prosseguir 
na apuração dos fatos constantes no processo de nº 
23083.003469/2014-37; II. A comissão processante terá 
o prazo de 30 (trinta) dias para ultimar os trabalhos apu-
ratórios; III. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Célio Costa Cabral, prefeito substituto


